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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE FÁTIMA DO SUL-MS 

 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 04/2023 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 

no uso das atribuições contidas nos incisos do 

artigo 2 º da Lei Municipal Nº 707, de 15 de 

dezembro de 1994. 

Considerando a deliberação da plenária do CMAS, 

na data de 25 de abril de 2023; 

Considerando o dispositivo no inciso III do art. 30 

da Lei Federal nº 8742/93, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprova a Agenda de Trabalho Integrada 

do Cadastro Único e do Programa Bolsa Família 

referente ao ano de 2023 do município de Fátima 

do Sul. 

 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas todas as descrições 

contrarias. 

Fátima do Sul-MS, 02 de maio de 2023. 

 

Alessandra Garcia de Mauro 
PRESIDENTE DO CMAS 

 

 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 05/2023 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 

no uso das atribuições contidas nos incisos do 

artigo 2 º da Lei Municipal Nº 707, de 15 de 

dezembro de 1994. 

Considerando a deliberação da plenária do CMAS, 

na data de 25 de abril de 2023; 

Considerando o dispositivo no inciso III do art. 30 

da Lei Federal nº 8742/93, 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Aprova o Credenciamento para 

Celebração de Termo de Colaboração, Termo de 

Fomento e Acordo de Cooperação da Instituição de 

Longa Permanência para Idosos, referente ao ano 

de 2023 do município de Fátima do Sul. 

 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas todas as descrições 

contrarias. 

Fátima do Sul-MS, 02 de maio de 2023. 

 
Alessandra Garcia de Mauro 

PRESIDENTE DO CMAS 
 

 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 06/2023 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 

no uso das atribuições contidas nos incisos do 

artigo 2 º da Lei Municipal Nº 707, de 15 de 

dezembro de 1994. 

Considerando a deliberação da plenária do CMAS, 

na data de 25 de abril de 2023; 

Considerando o dispositivo no inciso III do art. 30 

da Lei Federal nº 8742/93, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprova o Credenciamento para 

Celebração de Termo de Colaboração, Termo de 

Fomento e Acordo de Cooperação da Associação de 

Pais e Amigos dos Excepcionais, referente ao ano 

de 2023 do município de Fátima do Sul. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas todas as descrições 

contrarias. 

Fátima do Sul-MS, 02 de maio de 2023. 

 

 
Alessandra Garcia de Mauro 

PRESIDENTE DO CMAS 

 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 07/2023 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 

no uso das atribuições contidas nos incisos do 

artigo 2 º da Lei Municipal Nº 707, de 15 de 

dezembro de 1994. 

Considerando a deliberação da plenária do CMAS, 

na data de 15 de março de 2023; 

 

Considerando o dispositivo no inciso III do art. 30 

da Lei Federal nº 8742/93, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprova a Comissão Temporária para 

realizar a 14ª Conferência Municipal de Assistência 

Social do município de Fátima do Sul. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas todas as descrições 

contrarias. 

Fátima do Sul-MS, 02 de maio de 2023. 

 
Alessandra Garcia de Mauro 

PRESIDENTE DO CMAS 
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